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A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Ministro,

Fncaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Senhor Primeiro
Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, participando que a Medida Proviséria n°
1.232, de 12 de junho de 2024, que «“Altera a Lein® 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que
dispde sobre 0s servigos de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a Lei n°® 12.783, de 11
de janeiro de 2013, que dispde sobre as concessdes de geragdo, transmissdo e distribuicgdo
de energia elétrica, sobre a redugéo dos encargos setoriais € sobre a modicidade tariféria”,
teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia 10 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretario do Senado Federal

%%, [PRESIDENCIA DA REPUSLICA

. % | Casa Civil

«,,,9 il Secretana Especial para Assuntos Juridiang
© | Secretana Adwnta de Assuntos Legisiativos

Recebido na Sale
g
gsl/mpv24-1232 &8 £ /l h min
: do dia_ 37 1 5 1 L&
Par: =
—

T

—



